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PROJETO DE LEI N° 110/2025 TUPANDI, 04 DE DEZEMBRO DE 2025

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIENCIA, ESTABELECE A
POLITICA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIENCIA
E O FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncias e
Pessoas com Altas Habilidades, érgéo colegiado de assessoramento, deliberativo, controlador
das agbes, de cardter permanente, paritario e consultivo em todos os niveis das politicas
publicas no &mbito municipal, vinculado & Assisténcia Social e Habitagéo.

Paragrafo Unico — A Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Habitacdo devera, dentro das
suas condigbes, dar suporte quanto a estrutura fisica e funcional do Conselho.

Artigo 2° - Esta lei dispde sobre a Politica Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncias
e Pessoas com Altas Habilidades e das normas gerais para sua adequada aplicagéo.

Artigo 3° - O entendimento dos direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas
Habilidades no municipio de Tupandi, sera feito através de politicas sociais basicas de
educagéo, salde, recreagéo, esporte, cultura, profissionalizagéo e outros, assegurando-lhes em
todas elas, o tratamento com dignidade e respeito a liberdade, a convivéncia familiar e
comunitaria conforme preconiza a convengado da ONU.

Artigo 4° - Para efeitos desta lei, consideram-se pessoas com deficiéncia aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em
interagdo com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participagdo plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condigdes com as demais pessoas, nos termos da Lei Federal n°
13.146, de 06 e julho de 2025,

Artigo 5°- Para os efeitos desta lei, consideram-se pessoas com altas habilidades/superdotagéo
os individuos que, por suas habilidades evidentes, sdo capazes de alto desempenho, tém
capacidade e potencial para desenvolver um conjunto de “tragos consistentemente superiores”,
em relagdo a uma média nos campos do saber ou fazer, e usa-lo em areas potencialmente
valiosas da realizago humana, em qualquer grupo social.

Artigo 6° - A politica de atendimento dos direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com
Altas Habilidades, sera garantida através dos seguintes érgéos:

I ~ Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas
Habilidades.

'~ Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas
Habilidades.

Artigo 7° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e
Pessoas com Altas Habilidades:

| — elaborar os planos, programas e projetos da politica municipal para incluséo das Pessoas
com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades e propor as providéncias necessarias a sua
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completa implantagéo e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a recursos
financeiros e as de carater legislativo;

Il - zelar pela efetiva implantagdo da politica municipal para inclusdo das Pessoas com
Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades;

Il - acompanhar o planejamento e avaliar a execugéo das politicas municipais da acessibilidade
a educagéo, saude, trabalho, assisténcia social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer,
urbanismo e outras relativas as Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades;

IV — acompanhar a elaboragéo e a execugéo da proposta orgamentaria do Municipio, sugerindo
as modificagdes necessarias a consecugéo da politica municipal para inclusdo de Pessoas com
Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades:

V - zelar pela efetivagdo do sistema descentralizado e participativo de defesa dos direitos das
Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades:

VI - propor a elaboragdo de pesquisa e estudos que visem a melhoria da qualidade de vida das
Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades;

VIl - acompanhar, mediante relatérios de gestdo, o desempenho dos programas e projetos da
politica municipal para inclusdo das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades;

VIII - manifestar-se, dentro dos limites de sua atuagéo, acerca da administragéo e condugéo de
trabalhos de prevengdo, habilitag8o, reabilitagdo e inclusdo social de entidade particular ou
publica, quando houver noticia de irregularidade, expedindo, quando entender cabivel,
recomendagéo ao representante legal da entidade;

IX - avaliar anualmente o desenvolvimento da politica municipal de atendimento especializado as
Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades de acordo com legislagéo em vigor,
visando a sua plena adequacéo;

X - convocar assembleia de escolha de representantes das sociedades civis, quando houver

vacancia no lugar de conselheiro titular e suplente, ou no final do mandato, dirigindo os trabalhos
eleitorais;

XI - solicitar aos érgéos municipais, a indicagdo dos membros, titulares e suplentes, em caso de
vacéancia ou termino do mandato;

XII - eleger o presidente, o vice-presidente e o secretario dentre seus membros;

Xl - elaborar seu Regimento Interno;

XIV - desenvolver outras atividades correlatas.

Artigo 8° - O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com
Altas Habilidades realizara, sob sua coordenagdo uma Conferéncia Municipal a cada 2 anos,

para avaliar e propor atividades politicas da area a serem implementadas ou ja efetivadas no
Municipio, garantindo sua ampla divulgacso.
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Artigo 9° - O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com
Altas Habilidades, sera composto por 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) membros suplentes,
sendo:

| - Trés (3) membros, representando o poder publico, indicado pelos seguintes 6rgéos:

- Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Habitagao

- Secretaria Municipal de Educagéo;

- Secretaria Municipal da Saude;

Il - Trés (3) membros, representantes da sociedade civil:

- Representantes do Colégio Estadual;

- Representante de Conselho de Pais e Mestres das Escolas Municipais;

- Representantes legais de pessoas com deficiéncia sem vinculagéo institucional.

§ 1° - os representantes dos 6rgdos municipais serdo indicados pelos respectivos érgéos.

§ 2° - os representantes das entidades civis (devidamente constituidas) e/ou sociedade civil,
:ﬂeﬁi% ;sétl:?lhidos em reuniéo de entidades, apds envio de solicitagéo de indicacdo pelo Executivo

Artigo 10 - Para cada conselheiro titular sera indicado, simultaneamente, um conselheiro
suplente, observando o mesmo procedimento e exigéncia.

§ 1° - A fungéo do membro do Conselho é considerada de interesse publico relevante e ndo sera
remunerado.

§ 2° - Anomeagéo e a posse dos conselheiros seréo feitas mediante ato do Prefeito Municipal.
Artigo 11 - Perdera o mandato o conselheiro que:
| - desvincular-se do 6rgédo de origem de sua representacéo;

Il - faltar a trés (3) reunides consecutivas ou a cinco (5) intercaladas sem justificativa, que devera
ser apresentada na forma prevista no regimento Interno;

Il - apresentar rentincia ao conselho:
IV - apresentar procedimento incompativel com a dignidade das fungdes;

V - for condenado por sentenga irrecorrivel em razdo de cometimento de crime ou contravengéo
penal;

Artigo 12 - O Regimento Interno do Conselho sera elaborado por seus membros no prazo de até
120 dias ap6s sua instalagéo e aprovado pelo Prefeito Municipal, mediante decreto.
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Paragrafo Unico - A organizagéo e o funcionamento do Conselho serdo disciplinados no
Regimento Interno.

Artigo 13 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas
com Altas Habilidades, como captador e ampliador dos recursos a serem utilizados segundo
deliberagdes do Conselho, ao qual o 6rgéo é vinculado.

Artigo 14 - Compete ao Fundo:

| - gerir os recursos orgamentarios proprios do municipio ou a ele transferidos, em beneficio das
Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades, pelo Estado ou pela Uniéo;

Il - gerir os recursos captados pelo Municipio, através de convénios, ou por doag¢des ao Fundo;

Il - liberar os recursos a serem aplicados em beneficio das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas
com Altas Habilidades, nos termos da resolugdo do Conselho;

IV - administrar os recursos especificos para os programas de atendimento dos Direitos das
Pessoas com Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades, segundo resolucdes do conselho;

V — Gerir os recursos do Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas
com Altas Habilidades.

VI - desenvolver outras atividades correlatas.
Artigo 15 — O Fundo serd regulamentado por Resolugéo expedida pelo Conselho.

Artigo 16 — Para executar os servigos técnicos de contabilidade, o Conselho podera contar com
Servigos municipais proprios.

Artigo 17 — Fica o poder publico municipal autorizado a abrir crédito suplementar para as
despesas iniciais, decorrentes do cumprimento desta lei.

Artigo 18 ~ Revogadas as disposicées em contrario, esta lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,

Aos quatro dias do més de dezembro de 2025.

PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Submetemos & apreciagéo desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que cria o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, institui a Politica Municipal da
Pessoa com Deficiéncia e o Fundo Municipal da Pessoa com Deficiéncia, atendendo a uma
necessidade concreta do Municipio de Tupandi de fortalecer, organizar e aprimorar as acdes
voltadas a promogéo dos direitos fundamentais das pessoas com deficiéncia e das pessoas com
altas habilidades ou superdotagéo.

A proposigéo fundamenta-se nos principios da Constituicio Federal, na Convengéo
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia, ratificada com status constitucional, e
na Lei Federal n°® 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), que estabelecem diretrizes
para a promogéo da incluséo, da acessibilidade, da dignidade humana e da participagdo social.

A criagéo do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Pessoas
com Altas Habilidades representa um avanco institucional essencial. Trata-se de um orgéo
colegiado, permanente e paritario, destinado a deliberar, acompanhar, fiscalizar e propor agdes
voltadas as politicas municipais de incluséo. A participacéo da sociedade civil e do poder publico
assegura controle social, transparéncia e legitimidade na formulagéo e na execuco das politicas
publicas.

lgualmente importante é a criagéo do Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiéncia e Pessoas com Altas Habilidades, que possibilitara a captacéo, gestdo e aplicacéo
de recursos financeiros destinados a programas, projetos e agdes que promovam a incluséo, a
autonomia e a melhoria da qualidade de vida dessas pessoas.

Ressalta-se que a aprovagéo da matéria ndo apenas atende aos comandos legais, como
também da resposta as demandas da prépria comunidade e das familias que diariamente
enfrentam desafios relacionados & acessibilidade, ao atendimento especializado e as
oportunidades de participagéo plena na vida social.

Diante disso, considerando a relevancia social da presente iniciativa, bem como a
necessidade de estruturar politicas permanentes de inclusido no Municipio de Tupandi,
solicitamos a aprovacgéo deste Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,

aos quatro dias do més de dezembro de 2025.

PAULINHO LUDWIG

Prefeito Municipal




